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Ementa: Inclui o § 3º no art. 6º da Lei 5.070, de 7 de julho de 1966, que 
Cria o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações e dá outras 
providências, para estabelecer a não incidência da Taxa de 
Fiscalização de Funcionamento (TFF) às Estações Móveis de 
Rádio Frequência das Operadoras de Telecomunicações. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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